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Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

Exibindo 1 registro(s)

Itens Fornecedores

Todos os Itens

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA

Julgado e habilitado (aguardando adjudicação)

Qtde solicitada

Valor estimado (unitário)

1

R$ 588.624,0000

Negociação:

Envio de anexos:

Encerrada

Encerrado
  

 

Fechar
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ATA DE ESCLARECIMENTO E

DELIBERAÇÃO

Aos 13 (treze) dias do mês de junho de

2024, reuniram-se os membros da

Comissão de Licitação, para apreciar o

pedido de esclarecimento formulado por

“Elis” diante do Edital do Pregão Eletrônico

90031/CPB/2024, conforme segue:

“O pagamento será por kg de roupa suja ou

kg de roupa limpa?; Qual o prazo para

Início da Execução dos Serviços?; A

Contratada deverá disponibilizar

funcionários In Loco para os serviços de

Hotelaria?; Entregar e distribuir a roupa

internamente? Se sim, qual será a carga

horária e cargos?; O órgão possui convênio

firmado com a Receita Federal para

retenção na fonte da CSLL, da COFINS e

do PIS, conforme Portaria SRF

1.454/2004?; Será necessário a montagem

de kits?; Poderiam informar a % de evasão

(perda/desvio) do enxoval de

responsabilidade da contratada?; É

necessário algum investimento obrigatório,

como balanças, carros de coleta, sacos

hamper, seladora?”.



EM RESPOSTA a Unidade Requisitante

esclarece que: i) o pagamento se dará por

medição (Acordo de Níveis de Serviço),

conforme Termo de Referência; ii) a

execução observará o item 7.1.21 do Termo

de Referencia; iii) não há previsão no Termo

de Referência; iv) não há o convênio

mencionado; v) não há previsão no Termo

de Referência; vi) perdas e/ou desvios são

de responsabilidade da contratada; e, vii)

as propostas devem ser elaboradas por

preço único, conforme solicitado na

proposta, incluindo todo material

necessário, como também toda mão de

obra necessária para execução do serviço.

Deste modo, permanecem inalterados os

termos do Edital do Pregão Eletrônico.



https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/

